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PR E F E 1 TU R A M U N 1C1 P A L DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espirita Santo 

L E I N º 022/1.995 

Modifica o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orça

mentárias e dá outras providências . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Fran

cisco, Estado do Espirita Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E 

ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica incluido no Plano Plurianual de que tra-
, 

ta a Lei nº058/1.993, de 01 de setembro de 1.993, para o exerci -

cio de 1.995 - Aquisição de materiais permanentes e equipamentos: 

- uma máquina furadeira tipo industrial com impacto, duas brocas' 

aço rápido 3/8, duas brocas aço rápido 5/16, duas brocas aço ráp! 

do 1/2, duas brocas de videa 6 mm, duas brocas de videa 8 mm para 

a Secretaria Municipal de Obras . 

Art. 2º - Fica incluido no artigo 10 da Lei das Diretr! 

zes Orçamentárias(Lei nº 058/1.994), de 29 de setembro de 1.994 , 

o anexo IX, mais um item com o seguinte teor: 

"47- Aquisição de materiais permanentes e 

equipamentos de: uma maquina furadeira tipo 

industrial com impacto, duas brocas aço rá

pido 3/8, duas brocas aço rápido 5/16, duas 

brocas aço rápido 1/2, duas brocas de videa 

6mm, duas brocas de videa 8mm para a Secre

taria Municipal de Obras". 
- ' Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrao a 

conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Sã°)}(;Jos

co, Estado do Espiri to Santo, aos .. 22 de março de 1. 995. 
' ) 
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PR E F E 1 TU R A M U N 1C1 P A L DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

Continuação da Lei nº 022/1.995 ... fls ... 02 ... 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francis

co, Estado do Espirita Santo, aos 22 de março de 1.995 . 

Prefeito Municipal 
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